
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2025

Dispõe  sobre  a  decretação  de  ponto  facultativo  no  âmbito  da
Câmara Municipal de Canguaretama/RN e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  especialmente  aquelas  conferidas  pelo  Regimento
Interno,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 087, de 22 de junho de
2026, que decretou ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta no dia 24 de junho de 2026;
 
CONSIDERANDO a  necessidade  de  disciplinar  o  funcionamento
administrativo do Poder Legislativo Municipal;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal  de  Canguaretama/RN  no  dia  24  de  junho  de  2026
(quarta-feira).
 
Art.  2º O disposto nesta Portaria não impede a prática de atos
administrativos urgentes ou indispensáveis ao funcionamento da
Câmara  Municipal,  quando  expressamente  autorizados  pela
Presidência.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Canguaretama/RN, 06 de junho de 2026.
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se
 
 
JOSÉ ELÂNIO SOUZA DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama/RN.
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